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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA - INSTITUÍDO PELA LEI MUNICIPAL Nº 1921/2018

PORTARIA ADMINISTRATIVA Nº 026/2022.

Concede pagamento de Diárias e dá outras 
providências.

 A DIRETORA DO MACAÍBAPREV, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições le-
gais, em conformidade com o Decreto Municipal nº 
1.857/2018.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor RONDINELLI MA-
LHEIRO DANTAS, Diretor Presidente do Ma-
caíbaPREV, inscrito na matrícula nº 1118803-1, 2 
(duas) diárias, para custear as despesas com alimen-
tação, locomoção e estadia, durante sua permanên-
cia na cidade de João Pessoa /PB, a fim de partici-
par do Curso Certifica RPPS, realizado pela LEMA 
Educacional, durante os dias 06 a 07  de Julho do 
corrente ano.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Publique-se, Registre-se e Pague-se.

Macaíba – RN, 04 de julho de 2022.

Lidiane Quirino Timóteo do Nascimento 
Diretora Administrativa e Financeira do Macaí-

baprev

..................................................................................

PORTARIA Nº 110/2022

Remaneja valores entre dotações do orçamento 
desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.193/2021 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.250/2021 – LOA,

RESOLVE:

Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de prioriza-
ções de gastos, o valor de R$ 30.133.551,08 (trinta 
milhões, cento e trinta e três mil, quinhentos e 
cinquenta e hum reais e oito centavos), para re-
forço de dotações conforme especificado no anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 
30.133.551,08 (trinta milhões, cento e trinta e três 
mil, quinhentos e cinquenta e hum reais e oito 
centavos), conforme especificado no anexo II, para 
fazer face ao reforço das dotações especificadas no 
artigo anterior, tudo de conformidade com o previsto 

no art. 40 da Lei 4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 de ja-
neiro 2022.

Macaíba/RN, em 04 de julho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

*VER ANEXOS NA PÁG. 4-14
..................................................................................

PORTARIA Nº 161/2022

Remaneja valores entre dotações do orçamento 
desta Prefeitura e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA/RN, 
no uso das atribuições legais que lhes são conferidas 
na Lei Orgânica do Município e conforme previsto 
no art. 38, § 1º da Lei nº 2.193/2021 – LDO, bem 
como o previsto no art. 7, § 2º, inciso II da Lei nº 
2.250/2021 – LOA,

RESOLVE:
Art. 1º - Remanejar a crédito, em razão de priori-
zações de gastos, o valor de R$ 1.661.779,00 (hum 
milhão, seiscentos sessenta e hum mil, setecentos 
e setenta e nove reais), para reforço de dotações 
conforme especificado no anexo I.

Art. 2º - Remanejar a débito o valor R$ 1.661.779,00 
(hum milhão, seiscentos sessenta e hum mil, 
setecentos e setenta e nove reais), conforme es-
pecificado no anexo II, para fazer face ao reforço 
das dotações especificadas no artigo anterior, tudo 
de conformidade com o previsto no art. 40 da Lei 
4.320/64.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de fe-
vereiro 2022.

Macaíba/RN, em 04 de julho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal

*VER ANEXOS NA PÁG. 15-18

..................................................................................

PORTARIA Nº 306/2021

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar o senhor MÁRIO HENRIQUE 
GUILHERME DA SILVA, inscrito no CPF/MF  
nº 049.041.104-55, do cargo comissionado de SE-
CRETÁRIO ADJUNTO DE DESENVOLVI-
MENTO ECONÔMICO, lotado na Secretaria Mu-
nicipal de Desenvolvimento Econômico. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de ju-
lho de 2022.
Art. 3º: Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, Macaíba – RN, 04 de julho 
de 2021

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

*REPUBLICADO POR INCORREÇÃO

..................................................................................
PORTARIA Nº 335/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II da Constituição da República Federativa do Bra-
sil.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal.

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear a senhora TATIANA ANTU-
NES MAIA DE MELO, inscrita no CPF/MF nº 
011.512.814-09, do cargo em comissão de AUXI-
LIAR DE ATENDIMENTO, sob o símbolo CC-4, 
lotada no CAPS ADD II.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 04 de 
julho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

PORTARIAS
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PORTARIA Nº 337/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Nomear ELOISE NATANE DA SILVA 
DUTRA, CPF nº 090.087.654-97, para exercer o 
cargo em comissão de VICE-DIRETOR DO CEN-
TRO DE ENSINO MUNICIPAL VEREADOR 
PEDRO GOMES DE SOUZA, de porte II, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 04 de 
julho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

..................................................................................

PORTARIA Nº 241/2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MACAÍBA, 
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atri-
buições que lhes são conferidas por Lei:

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, 
II, da Constituição da República Federativa do Bra-
sil;

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da 
Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO, finalmente, a necessidade de 
manter as atividades da Administração Pública Mu-
nicipal;

RESOLVE:
Art. 1º: Exonerar a pedido ANA CLISIA SOUZA 
TORRES, CPF nº 565.589.534-04, do cargo em 
comissão de VICE-DIRETOR DO CENTRO DE 
ENSINO MUNICIPAL VEREADOR PEDRO 
GOMES DE SOUZA, de porte II, lotado na Secre-
taria Municipal de Educação.

Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos ao dia 01 de ju-
lho de 2022.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Palácio Auta de Souza, em Macaíba/RN, 04 de 
julho de 2022.

EDIVALDO EMÍDIO DA SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal de Macaíba/RN

TOMADA DE PREÇO N° 007/2022

AVISO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 

de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público o Procedimento Administrativo Lici-
tatório, na modalidade Tomada de Preço, cujo objeto 
é: Contratação de Empresa Especializada no Ramo 
da Construção Civil para Execução da Pavimenta-
ção Asfáltica (CBUQ) na Comunidade de Capoeira 
no Município de Macaíba/RN, conforme o Edital e 
Projeto Básico e as Especificações Técnicas.
Data/Local: 19 de julho de 2022 – Sala de reuniões 
na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, situada 
na Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, Centro – Ma-
caíba/RN. Horário: 09h30min.
O edital completo deste preâmbulo poderá ser ad-
quirido pelas seguintes formas:
a) On-line gratuitamente pelo site: https://
macaiba.rn.gov.br/licitacoes 
b) Por condução de dispositivos de 
informática (pen-drive, CD, HD, dentre outros) 
para copiar o material deste certame no horário 
de expediente das 08:00h às 12:00h e das 13:00h 
às 16:00h, na sede da Prefeitura Municipal de 
Macaíba/RN - Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, 
Centro – Macaíba/RN.

Macaíba/RN, 04/07/2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto
Presidente da CPL/PMM.

..................................................................................

CONCORRÊNCIA Nº 001/2022

AVISO DE 3ª SESSÃO

A Comissão Permanente de Licitação do Município 
de Macaíba/RN, no uso de suas atribuições legais 
torna público conforme ordena o Instrumento Con-
vocatório em seu item 12.6, a convocação para 3ª 
Sessão do Procedimento Administrativo Licitatório, 
na modalidade Concorrência Pública, cujo objeto é: 
Contratação de Serviços de Publicidade Prestados 
por Intermédio de Agência de Publicidade e/ou Pro-
paganda, 
Data/Local: 05 de Julho de 2022 – Sala de reuniões 
na sede da Prefeitura Municipal de Macaíba, situada 
na Av. Mônica Nóbrega Dantas, nº 34, Centro – Ma-
caíba/RN. 
Horário: 10h00min.

Macaíba/RN, 04/07/2022.

Carlos de Moraes Andrade Neto –
Presidente da CPL/PMM.

RESULTADO DA SESSÃO
PROCESSO LICITATÓRIO N° 049/2022

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN-
TO DE SISTEMA DE TELERADIOLOGIA, 
SISTEMA SOFTWARE WEB QUE PERMITA 
PERSISTIR E VISUALIZAR EXAMES MÉ-
DICOS RADIOLÓGICOS NA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO ALUÍZIO ALVES 
– UPA, NESTE MUNICÍPIO, COM REGISTRO 
DE PREÇOS.

O Pregoeiro do Município de Macaíba/RN, Nomea-
do em Portaria n° 725/2021 na data 31 de dezembro 
de 2021, em uso de suas atribuições legais, torna pú-
blico o resultado da sessão do processo em comen-
to. Empresa vencedora e habilitada é: WEBONE 
SYSTEM - SOLUCOES EM TI LTDA. CNPJ: 
17.251.351/0001-78. Saiu vencedora do item 0001 
– com valor global de R$ R$ 21.000,00.

Macaíba/RN, 04 de julho de 2022.

José Maria de Brito Bezerra
Pregoeiro/PMM.

PROTOCOLO Nº. 5760/2022 – DATA: 
18/05/2022.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 2034/2022.
INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 049/2022.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMEN-
TO DE SISTEMA DE TELERADIOLOGIA, 
SISTEMA SOFTWARE WEB QUE PERMITA 
PERSISTIR E VISUALIZAR EXAMES MÉ-
DICOS RADIOLÓGICOS NA UNIDADE DE 
PRONTO ATENDIMENTO ALUÍZIO ALVES 
– UPA, NESTE MUNICÍPIO, COM REGISTRO 
DE PREÇOS.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO.

ATO DE ADJUDICAÇÃO
Considerando, o resultado do procedimento de li-
citação, em tela, configurado na Ata que integra os 
autos deste certame.

Considerando, que após os lances e negociações 
diretas com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de 
acordo com a prática no mercado.

Considerando, que não houve qualquer manifes-
tação no que concerne a interposição de recursos, 
quando ao credenciamento, fase de proposta e docu-
mentação de habilitação, estando, portanto, precluso 
o direito de interposição de recurso pelo licitante.

Considerando, finalmente o que preconiza o inciso 
XX, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520/2002.

ADJUDICO o presente procedimento em favor da 
licitante:

WEBONE SYSTEM - SOLUCOES EM TI 
LTDA. CNPJ: 17.251.351/0001-78. Saiu vencedo-
ra do item 0001 – com valor global de 21.000,00 
(vinte e um mil reais).

Encaminho para a Secretaria Municipal de Saúde 
para deliberação superior.

Macaíba/RN, 04 de julho de 2022.

Jose Maria de Brito Bezerra
Pregoeiro-PMM

...................................................................................

Extrato da Ata de Registro de Preços
Pregão Eletrônico nº 048/2022
Ata de Registro de Preços nº 103/2022
Objeto: Fornecimento de insumos (equipo para 
bomba de infusão: simples com injetor lateral, sim-
ples fotossensível, e para dietas parenterais/ente-
rais), com equipamento de bombas de infusão para 
pacientes adultos e pediátricos em regime de como-
dato, com registro de preços.
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde;
Fornecedor: Samtronic Industria e Comércio LTDA 
– CNPJ: 58.426.628/0001-33;
Valor: R$ 190.700,00 (cento e noventa mil e sete-
centos reais);
Vigência da Ata: 28/06/2022 à 27/06/2023;
Data da assinatura: 28/06/2022;
Assina pelo Fornecedor: Edgar Felix Muller – Re-
presentante Legal;
Assina pelo Município: Roberta Guilhermina Cor-
deiro da Silva - Secretária Municipal de Saúde.

...................................................................................

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PRE-
ÇOS
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 127/2022
Objeto: Aquisição de máquina agrícola (retroesca-
vadeira) conforme convênio nº 910937/2021, cele-
brado pela união, por intermédio do ministério da 

LICITAÇÕES

PREGÕES
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agricultura, pecuária e abastecimento, neste municí-
pio de Macaíba-RN.
Interessado: Prefeitura Municipal de Macaíba Atra-
vés da Secretaria Municipal De Agricultura, Pecuá-
ria e Pesca;. 
Fornecedor: Engemac Maquinas E Equipamentos 
LTDA – EPP – CNPJ: 42.282.506/0001-80.
Valor Estimado: R$ 479.000,00 (quatrocentos e se-
tenta e nove mil reais).
Vigência da Ata: 28/06/2022 à 27/06/2023. 
Data da Assinatura: 28/06/2022.
Assina pelo Fornecedor: Siguiney De Souza Peres – 
Representante Legal
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior – Prefeito Municipal e Outros.

...................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO
PROCESSO DE DESPESA Nº 2045/2022;
CONTRATO Nº: 085/2022;
Objeto: Aquisição de máquina agrícola (retroesca-
vadeira) conforme convênio nº 910937/2021, cele-

brado pela união, por intermédio do ministério da 
agricultura, pecuária e abastecimento, neste municí-
pio de Macaíba-RN.
Contratante: Prefeitura Municipal de Macaíba Atra-
vés da Secretaria Municipal De Agricultura, Pecuá-
ria e Pesca;
CNPJ: 08.234.148/0001-00;
Valor: R$ 479.000,00 (quatrocentos e setenta e nove 
mil reais);
Fundamentação Legal: Lei Federal n. º 8.666/93 e 
suas alterações, a Lei 10.406, de 10.01.2002, e a Lei 
10.520 de 17/07/2002;
Data de assinatura do Contrato: 29 de junho de 2022;
Vigência: 29/06/2022 a 28/06/2023;
Assina pelo Município: Edivaldo Emídio da Silva 
Júnior - Prefeito Municipal de Macaíba;
Assina pela empresa: Siguiney De Souza Peres – 
Representante Legal.

...................................................................................

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO DE ADI-
TIVO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 056/20221;
CONTRATO Nº: 142/2021;

Objeto: contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço terceirizado de mão de obra e 
respectivos fardamentos e epi’s, a ser executado no 
âmbito dos órgãos que integram a administração pu-
blica municipal de Macaíba/RN;
Contratante: Secretaria Municipal de Saúde;
Contratada: Jmt Serviços e Locação De Mão De 
Obra Ltda.
CNPJ sob o nº 07.442.731/0001-36;
Vigência: 29/06/2022 a 01/01/2023;
Valor da renovação com reajuste: R$ 5.610.559,92 
(cinco milhões seiscentos e dez mil quinhentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos);
Data de assinatura: 29 de junho de 2021;
Fundamentação legal: artigo, 65, i, b, da lei 8.666/93.
Assina pela empresa: Jonas Alves Da Silva – repre-
sentante Legal;
Assina pelo município: Roberta Guilhermina Cor-
deiro Da Silva
 – Secretária Municipal de Saúde.

Espaço não utilizado.
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ANEXOS PORTARIA Nº 161/2022
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Portaria nº 07.001/2022 - ADM CMM

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

I – Fica nomeado o Senhor JOSÉ HENRIQUE LIS-
BOA DE MENEZES SILVA, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 093.584.764-27, para exercer o cargo As-
sessor Técnico da Câmara Municipal de Macaíba.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho 
de 2022.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 04 de julho de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

Portaria nº 07.002/2022 - ADM CMM

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

I – Fica nomeada a Senhora VERA LÚCIA DA 
SILVA GOMES, inscrita no CPF/MF sob o nº 
565.618.144-87, para exercer o cargo comissiona-
do de Chefe de Gabinete da Câmara Municipal de 
Macaíba.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho 
de 2022.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 04 de julho de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

Portaria nº 07.003/2022 - ADM CMM

DENILSON COSTA GADELHA, Presidente da 
Mesa Diretora da Câmara Municipal de Macaíba 
do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 
atribuições legais.

RESOLVE:

I – Fica nomeada a Senhora GILCARLA ALBA DA 
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o nº 056.144.374-
28, para exercer o cargo comissionado de Assessor 
Técnico da Câmara Municipal de Macaíba.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01 de julho 
de 2022.

III - Ficam revogadas a disposição em contrário

Publique-se e Cumpra-se.

Câmara Municipal de Macaíba, Gabinete do Presi-
dente, em 04 de julho de 2022.

Denilson Costa Gadelha
Presidente da Mesa Diretora da Câmara Municipal 

de Macaíba

PORTARIAS


